
§JENADO FEDERAL 
§ENADOR ALVARO DliA§ 

REQUERIMENTO N"qt~e 2016 

Senhor Presidente, 

Requeremos a extinção da urgência, nos termos do inciso II, do 

parágrafo único do artigo 352, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei do 

Senado n° 280, de 2016 (abuso de autoridade - pendente de parecer da CECR 

- Comissão da Consolidação da Legislação Federal e Regulamentação da 

Constituição). 

Sala das Sessões, em 
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§ENADO :!FEDERAL 
§ENADOR ALV ARG DI.<\.§ 

Requeremos a extinção da urgência, nos termos do inciso li, do parágrafo único do artigo 
352, do Regimento In temo, para o Projeto de Lei do Senado no 280, de 2016 (abuso de 
autoridade - pendente de parecer da CECR - Comissão da Consolidação da Legislação 
Federal e Regulamentação da Constituição). 
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SENADO lFJEID>ERAL 
SENADOR ALVARO DlfA§ 

Requeremos a extinção da urgência, nos termos do inciso II, do parágrafo único do artigo 
352, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Senado no 280, de 2016 (abuso de 
autoridade - pendente de parecer da CECR - Comissão da Consolidação da Legislação 
Federal e Regulam tação da Constituição) . 

1 I. 

12. 

14. 

-"' -L{) 

= .l
= o 
- <D - co 
- <D -. -co 
- 1'-
- -.:t 

-~ 
- LL - (/) 

N 
('") 
1'
N 
<O 
"O 
~ 

('") 
O) 
ro 

"O 
Q) 
~ 

O) 
<O ..,. 
co 
LO ..,. ..,. 
o 
..Cl 
~ 

(!) 
co 
(!) 

O) 
~ 

u 
1'
u 
co 
..Cl 

~ 
r-.... 
0) ..,. 
~ 



§ENADO JFEDERA JL 
SENADOR ALVARO D~A§ 

Requeremos a extinção da urgência, nos termos do inciso li, do parágrafo único do artigo 
352, do Regimento I ~para o Projeto de Lei do Senado no 280, de 2016 (abuso de 
autoridade - pen te ~e _Farecer da CECR - Comissão da Consolidação da Legislação 
Federal e Regul entaç~a Constituição). 
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